
IMOBILIÁRIA TROPICAL
CNPJ: 04.891.054/0001-45
Fone: (63) 3363-3995

Av. Presidente Kennedy 955, Centro
Porto Nacional-TO, CEP: 77500-000
tropical_corretor@hotmail.com

PAGADOR: RICARDO AYRES DE CARVALHO VENCIMENTO: 05/05/2024
IMÓVEL: AVENIDA ANISIO ALVES COSTA, 616, Bairro: Centro, Porto Nacional-TO VALOR TOTAL: R$ 1.200,00

COMPETÊNCIA: 2024/05

COBRANÇAS VALOR

 1.1 ALUGUEL R$ 1.200,00

TOTAL R$ 1.200,00

ACESSE: https://central.imobiliariatropical.com, CLIQUE EM: Criar senha. SEU CÓDIGO DO SEGURANÇA É: odczmd
Na central do cliente você pode fazer download de boletos.

Pague agora via PIX, basta acessar o aplicativo de sua instituição financeira
PIX copia e cola

00020126910014br.gov.bcb.pix2569pix-qrcode.sicredi.com.br/qr/v2/cobv/1f3688f8aee3401b93e2f7c8cea6a21f5204000053039865802BR5903PIX6006Cidade62070503***6304BCD9
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 BENEFICIÁRIO: TROPICAL CORRETORA DE IMOVEIS E CONSTRUÇOES LTDA | CNPJ:
04.891.054/0001-45
 AVENIDA KENNEDY, 955, PORTO NACIONAL TO, CEP 77500-000

 Agência/Cedente
   0911/41818  Vencimento 05/05/2024

 DATA DO DOCUMENTO
  27/02/2024

 N° do Documento
   600012336

 Espécie DOC.
DM

 Nosso Número
  

 (=) Valor do Documento
   1.200,00

 PAGADOR: RICARDO AYRES DE CARVALHO  CPF: ***.961.331-**
 AVENIDA ANISIO ALVES COSTA, 616  PORTO NACIONAL TO
 CEP: 77500-000  

 (+) Mora/Multa

 (=) Valor Cobrado

RECIBO DO PAGADOR Autenticação mecânica

748-X 74891160090123360911214418181096897070000120000
 Local de pagamento PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO SICREDI Vencimento 05/05/2024

 BENEFICIÁRIO: TROPICAL CORRETORA DE IMOVEIS E CONSTRUÇOES LTDA | CNPJ: 04.891.054/0001-45
 AVENIDA KENNEDY, 955, PORTO NACIONAL TO, CEP 77500-000

 Agência/Cedente
   0911/41818

 Data do Documento
 27/02/2024

 Número do Documento
   600012336

 Espécie DOC.
DM

 Aceite
 N

 Data processamento
 27/02/2024

 Nosso Número
   

 Uso Banco  Carteira  Espécie R$  Quantidade  Valor  (=) Valor do Documento
   1.200,00

 Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário)
 APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10,00%.
 APÓS O VENCIMENTO, COBRAR JUROS DE 1,00% AO MÊS.
 APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO, DÍVIDA SERÁ INCLUSA NO SPC. APÓS 60 DIAS DO VENCIMENTO, DÍVIDA SERÁ
ENCAMINHADA PARA O DEPARTAMENTO JURÍDICO. Lembrando que a TROPICAL IMOBILIARIA E CIA LTDA, não se responsabiliza
caso haja pagamento de boleto fraudado em nome de outro beneficiário, favor fique atento na hora de confirmar o pagamento. O
beneficiário final do boleto será a TROPICAL IMOBILIARIA E CIA LTDA - CNPJ: 04.891.054/0001-45.

 (-) Desconto/Abatimento

 (-) Outras Deduções

 (-) Mora/Multa

 (-) Outros Acréscimos

 (=) Valor cobrado

 PAGADOR: RICARDO AYRES DE CARVALHO  CPF: ***.961.331-**
 AVENIDA ANISIO ALVES COSTA, 616  PORTO NACIONAL TO
 CEP: 77500-000  

Autenticação mecânica Ficha de compensação
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